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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024

(LDO) nos termos doartigo 9º, 84º da Lei Complementar 101/2000 (LRF), realizada no dia

08 (oito) de agosto de 2023 (dois mil e vinte e três) às 10h (dez) horas na Casa Legislativa

João Manoel da Silva, situada à Rua Ernesto Herculino Cordeiro, 199, Centro, Toritama-

PE. O Presidente José Ferreira convidou para compor a mesa, os Vereadores Edimilson

Dionísio, José Edmilson, Carolayne Kelley, José Jailson, Marli Ferreira, Derivaldo José,

Maviael Xavier e José Simplício, Ângela Machado, Éder Nunes, João Gualberto, Rita de

Cássia de Almeida Silva, Áureo Falcão, Jônata Santos, Joabe Tavares, José Raimundo da

Silva, Hortência Galdino e Gessiane Carvalho. Ângela Machado, Controladora-Geral do

Município, cumprimentou os presentes e passou a palavra ao Contador-Geral João

Gualberto Gomes, o qual falou da base legal que traz o conceito e composição da LDO,

os prazos determinados na Constituição Estadual são de ser protocolado até o 1º de

agosto e até 31/08 para ser sancionada pela Prefeitura. Falou que na lei de

responsabilidade fiscal art.48, trata da transparência no planejamento, comona realização

de audiências públicas. Na CF art.165, leis de iniciativa do Poder executivo estabelecem a

LDO, LOA E PPA. A LDO trata de metas e prioridades de governo em relação ao ano de

2024. Alguns objetivos são obrigatórios, como equilíbrio entre receitas e despesas,

limitação de empenho e contingenciamento, controle de custos, critérios de avaliação

dos programase critério de recursos a entidades públicos-privadas. A LDO em seu texto

legal é a mais extensa, estabelece as metas da LOA.Ela faz o comparativo dos 3 exercícios

anteriores, bem como uma projeção de anos seguintes. Ela traz a programação dividida

em 7 eixos, dispostos no anexo de prioridade: educação, saúde para todos, assistência

social, desenvolvimento econômico, cultura e lazer, proteção, infraestrutura urbana e

meio ambiente. No Brasil para por 4 instrumentos: plano diretor, plano plurianual, LDO e

a LOA. O PPA define objetivos e metas, todo ano é feita uma revisão. A LDO faz um

planejamento tático que dá o direcionamento das metas e a LOA provê todos os recursos |

necessários para execução das ações elencadas na LDO, é onde são arrecadas receitas e |
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despesas. A LDO é extremamente técnica, deve seguir toda base na construção dos

anexos. Falou dos demonstrativos que integram o AMF, tais: metas anuais, avaliação do

cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, metas fiscais atuais comparadas com

as metas fiscais fixadas nos 3 exercícios anteriores, evolução do patrimônio líquido,

origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, avaliação da situação

financeira e atuarial do RPPS, estimativa e compensação da renúncia de receita e margem

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. Falou do teto no valor de

189 milhões 405 mil reais, dentre receitas correntes no valor de 175 milhões de reais e de

capital no valor de13 milhões de reais. Explicou cada receita, inclusive do FPM,

transferências do SUS, receitas do Fundeb, transferência do estado (IPVA,IPI entre outros)

e outras transferências correntes. A lei e a Secretaria do Tesouro exigem queseja feita

uma projeção para 2025 e 2026, a qual será alterada no próximo projeto de lei que será

apresentado no ano de 2024. Falou do detalhamento da despesa, seguindo o equilíbrio

orçamentário, o mesmo valor previsto de receitas será o previsto nas despesas, nos

valores apresentados na LDOestão contidos todos os valores do Poder Executivo e Poder

Legislativo. A fixação das despesas também é estipulada para 2025 e 2026. Por fim,

mostrou o anexo de obras em andamento e previsão de conclusão em 2024. O Vereador

Derivaldo indagou sobre o valor destinado a secretaria de cultura e esportes, como obras

no estádio municipal. O secretário de culturas e esportes falou que o planejamento é feito

em 3 etapas, O projeto está pronto e as partes de licitação aguardam liberação do

Executivo. O Vereador José Jailson indagou sobre as fontes de receitas e falou dos seus

projetos que destinam receitas para o município. O Senhor Áureo apresentou slides onde

explicou a complexidade de planejar o orçamento. É necessário estimar receita e fixar

despesas. O Senhor Gualberto explicou os planejamentos, tais: Plano Diretor, Plano

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. A LDO direcionará a

elaboração da lei orçamentária anual. Expôs as receitas e despesas, e falou que as metas

fiscais são calculadas com pádronização, é feita em comparação com exercícios
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55 anteriores. Compõem a LDO os anexos de riscos fiscais, como exemplo a reserva de
56 contingência para dar suporte as ações executadas no orçamento. A Vereadora Marli

97

—
Ferreira indagou sobre o piso da enfermagem, se está previsto na Lei Orçamentária. João

58 Gualberto falou que todos os recursos estão destinados na LDO, como folha de
59 pagamentos, todo detalhamento será possível na Lei Orçamentária Anual,

60 especificamente no orçamento da Secretaria de Saúde. O Presidente José Ferreira saudou
61 os presentes e parabenizou Dr. João Gualberto pela apresentação da Lei de Diretrizes

62 Orçamentárias e falou da importância do planejamento para uma gestão de sucesso. A

63 Vereadora Carolayne questionou sobre os recortes de gênero,raça e pessoas vulneráveis,
64 quanto é investido de recursos financeiros para a minoria social e sobre recursos para O

65 bolsa atleta e a lei Paulo Gustavo. O Contador João Gualberto explicou que o
66 detalhamento com ações do governo,será disponibilizado na LOA, em suas respectivas
67 secretarias. O Vereador José Edmilson elogiou a secretaria de cultura e esportes pelo
68 empenhoe dedicação, são inúmeros avanços, a secretaria é muito atuante, tem apoiado
69 diversos eventos. Áureo frisou que tudo necessita de planejamento. Ângela agradeceu a

TO|presença de todose se colocou à disposição dos Vereadores.

e> Sd
2 /S ) e ESedh

Dan46eemDes
AA+— — TORITAMA — PE — CEP 55.125-000

E-MAIL: camaraddtoritama ne leg br
GINA

3
DE

3




